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p R E.f E 1 Tu R a M u ti 1e1 p a L D E TA ou AR 1T1f!6 a 
ESTADO DE SAO PAULO 

' 
L E I n.l. 4 5 8, de 08 de abril ue 1.975. 

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO lº DA LEI J:IUNICIPAL n.1.454, 
de 5 de março d e  1.975. 

' 
O SEi'iHOR WU'.f'OR IYALDEL:!AR D' Ai,!BROSIO , Prefeito IJunicipal de Taqua-

' 
-

ritinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara I.1unicipal decreta e ele promulga a seguinte 

lei: 
-

Artigo lº- Passa a ter a 
' . 

s esv.in-o e redacao 
• 

o Artigo l 0 d::: 

Lei l.íunicipal n.1.454, de 5 de março d e  1.975:-

"Artigo lQ- Fica aberto na Contadoria ll!unicipal um cré-

dito especial no valor de Cr$72.000,00{seten-" i 

ta e dois mil cruzeiros), destinado ao paga-
-

mento da manutençao do Pronto Socorro local, ' 
' 

durante o exercicio de 1.975, dividido eti 4( 

quatro) parcelas iguais de Cr$18.000,oo(dezoi

to mil cruzeiros). 

Artigo 22- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

ca.ção, revogadas as dis1)osiçÕes em contrário. 

Prefeitura Iaunicipal de Taquari tinga, 08 de abril de 1. 975. 

Dr. Waldemar ·D'Ambr6sio 
-Prefeito 1lunicipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, data supra. 
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